


Nasceu para combater a invisibilidade 

social imposta às pessoas com 

Síndrome de Down.

Oferece oportunidades para que elas se 

tornem protagonistas de suas histórias.

Propõe-se a construir caminhos para 

que elas possam desenvolver suas 

habilidades e potencialidades.



Ministra cursos de apoio aos familiares 

de seus alunos.

Dá palestras às empresas, escolas e 

instituições que querem entender o 

processo de inclusão das pessoas com 

Down.

Possui atividades educativas, de lazer e 

bem-estar social que estimulam as 

habilidades, aptidões e competências 

de seus beneficiários.



Acredita que a atividade física orientada colabora para o 

desenvolvimento motor e emocional das pessoas que vivem com Down.

Por causa disso, oferta aulas pagas  semanais de capoeira.

O projeto a seguir vem para democratizar o acesso a essas aulas.





O “Capoeira Inclusiva” ofertará 40 

oficinas de capoeira para 100 pessoas 

com Síndrome de Down, com idades a 

partir de 16 anos.

Cada oficina terá 02 encontros 

semanais de 1h30min cada.

Durante 10 meses, os beneficiários do 

projeto terão encontros semanais e 

gratuitos para treinarem a prática desta 

modalidade esportiva.



Além das 40 oficinas, serão realizados 

06 encontros em diferentes praças de 

Belo Horizonte/MG.

Essas oficinas serão abertas ao público.

Permitirão que os alunos interajam com 

pessoas externas à sua convivência 

habitual.



Encerradas as oficinas e encontros 

externos, o “Capoeira Inclusiva” fará 

Mostra dos Resultados Alcançados 

pelo Projeto.

A Mostra contará com:

• fotos das atividades;

• depoimentos dos alunos, seus 

familiares e dos profissionais 

envolvidos.



Contrapartidas

• Inserção da logomarca do patrocinador em:

• impressos para divulgação do projeto;

• posts de divulgação do projeto nas mídias sociais;

• página de divulgação do projeto dentro do site da 

instituição;

• camisas e calças usadas pelos professores e alunos.



LEIE MG

Lei Estadual de Incentivo ao Esporte

A LEIE permite que contribuintes do 

ICMS obtenham incentivo fiscal, desde 

que sejam apoiadores de projetos 

esportivos aprovados pela Secretaria de 

Estado de Esportes (SEESP).

o Empresa com saldo devedor anual 

até R$ 20.000.000,00, deduz até 3% 

do saldo devedor mensal do ICMS 

apurado no período;

o As com saldo devedor anual entre R$ 

20.000.000,01 e R$ 

100.000.000,00, deduzem até 2%;

o Já as com saldo a partir de R$ 

100.000.000,01, deduzem até 1%.



Valor: R$ 169.771,35

Tempo de Execução: 12 meses

Número de Beneficiários:

100 pessoas que vivem com Down
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